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Juntadas fls. 04 a 35, referentes a Mensagem n” 35, de 2012-CN (n“ 151/2012, na origem), comzmicaizdo ao \
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n" 319, de 2009.
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1/untadas fls. 36 a 39, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n”319, de 2009). 1
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STA TUS_' A G(MRDANDO LE]TURA

À SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da .Uesa do C`ongres5o _\11c¡o›1a¡. que _‹o[1L¬1za J C.jmarJ 35 nantes
pos Deputados que deverão compor a Comissão Ivlista incumbido de emitir relatório sobre 0 vem. ao Ofieio, serao
anexadas cópias do Aviso, da À/Iensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
lalém do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria
,de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 1
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Anexado 0 Ofício CN n° 190 de 15/05/12, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto Úls. 40).
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,luntadu_ƒls. 41, referente ao OA/lcio SGM/P n” 854, de 2012, do Presidente da Cânmra, indicando os no/nes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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1Leitura do Veto Parcial n” 14, de 2012, aposto ao Projeto de Lei da Câmara n” 319, de 2009.
De acordo com o disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n” 2, de 2000-CN e n” 1, de
2012-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbido de relatar o veto:
Senadores.'Renan Calheiros, Paulo Paim, Lúcia Vânia, João Costa e Randolfe Rodrigues.
Deputados:Eudes Xavier, Fátima Pelaes, João Campos e Márcio Marinho.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
dia 27 de novembro de 2012.
O prazo previsto no § 4 ” do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se~á em 7 de dezembro de 2012.
A matéria vai à publicação.
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Art. 235-I-I. Outms condições especificas de trabalho do mo-
torista profissional, clcsdc que não prejudiciais à saúdc c â sc-
gumnçã do trabalhador, incluindo jomadns cspccinis, rcmunc-
rnçãn, bcncficios, atividades acessórias c demais clcmcntos in-
tcgmntes da relação dc emprego, poderão ser previstas em con-
vcnçõcs c acordos colctivos dc trubalho, observadas as demais
disposiçõcs desta Consolidação."

Art. 41' O an. 71 da Consolidação das Lcis do Tmbalho -
CLT, aprovada pclo Dccrcto-Lci ni 5.452, de I" dc maio dc 1943,
pnssn n vigorar acrescido do seguinte § Sfl:

§ 5° Os intcrvalos expressos no caput c no § I" poderão scr
frncionndos quando compreendidos entre 0 término da primeira
hora trabalhada c o inicio da última hum n-nbalhada, desde quc
previsto em convenção nu acordo coletivo dc trabalho, antc a
natureza do scrviçu c em virtude das condições especiais do
rrtbalho ti que são submcridos cstritamcntc os motoristns. co-
bradores, Fiscalização dc campo c ufins nos scrviços dc opcrnçãn
dc veiculos mdmrizlríos. cmprcgados no sctor dc cmnsportc co-
lctivo dc passageiros, mantida a mcsmn tcmuncrição c cnn¢¢.
didos intervalos pan descanso mcnors c fracionndos nu final de
cada viagcm¬ não dcscontados da jomudtt." (NR)

Att. 5“ A Lei tt" 9.503, dc 23 dc sctcmbro dc 1997 - Código dc
Trânsito Brasileiro, passa A vigomr acrescida do seguinte Capitulo III-A:

"czu›íTTtr.o tt_t-A ,
DA CONDUÇAO DE VEICULOS POR MOTORISTAS
PROFISSIONAIS

Art. 67-A. E vcdado no motorisu proñssionnl, no cxcrcicio
de sua profissão c na condução dc veiculo mencionado no inciso
II du nn. 105 deste Cúdigo, dirigir por mais dc 4 (quatro) horas
Intnrcrruptas.

§ I" Será obscrvado intervalo minimo dc 30 (trinta) minutos
pnrn descanso a cada 4 (quatro) horas inintcrruptas na condução
dc vcículn rcfcrido no caput, sendo facultado 0 fntcionamcnto do
tcmpo dc dircção c do intervalo dc descanso, desde que não com-
pletndas 4 (quatro) horas contínuas no excrcício da condução.

§ 2° Em síntaçõcs excepcionais de inobservância justificnda
do tcmpo dc direção cstabclecído no caput c desde que não
comprometa :I scgumnça rodoviária, o tempo de direção poderá
scr prorrogado por até I (urna) hum, de modo n permitir que 0
condutor, 0 vciculo c sua carga cheguem u lugar que ofereça ti
scgurunçn c 0 atcndimcnto dcmandados.

§ 3° O condutor ê obrigado n, dentro do periodo dc 24 (vinte
c quatro) lions, observar um intervalo dc, no minimo, II (onze)
horas dc descanso, podendo scr frncionado em 9 (nove) horas
mais 2 (duas), no mesmo dia.

§ -V* Entcndc-sc como tempo dc direção ou de condução dc
vciculn apenas o periodo cm quc o condutor estiver cfctivarncntc
no volantc dc um vcículo cm curso entre a origem c o seu
destino, tcspcitado 0 disposto no § l“, sendo-Ihc f:icult.'ido dcs-
cnnsnr no interior do proprio veiculo. desdc qu: :stc scjn dotado
dc Incnís apropriados pan a nnturcza c a duração do descanso
exigido.

§ 59 O condutor somcntc iniciam viagem com duração maior
que I (um) dia, isto é, 24 (vinte c quatro) horas após 0 cum-
primcntu integml do intervalo dc descanso previsto no § 3°.

§ 6* Entcndc-sc como inicio de viagem, para os ñns do
disposto no § 5”, n partida do condutor logo após 0 currcgamcnto
do vciculo, considerando-sc como continuação da vi.-tgcm as par-
tidas nos dias subscqucntcs até o destino.

§ 7' Ncr1.hum npnsponndur dc cargas ou de passageiros,
cmbnrcãdot, ccnsignattlrio dc cargas, operador de tcrrninais de
carga, npcrudor de tmnsportc multimodal dc cargas ou agcntc dc
cargas pcmiitirti ou ordcnará :i qualquer motorista :L seu scrviço,
ainda que subcononudo, que cnnduzn veiculo referido no caput
sem n obscrvãncin do disposto no § i“.

§ S* (VETADO).

An 67-B, (VETADO).

Art. 67-C. O motorista proñssionzil na condição dc condutor
ê responsável por controlar 0 tempo dc condução cstipulado no
art. 57-A, com vistas na sun estrita observãncirt.

Parágrafo único. O condutor do veículo rcspundcrã pela não
nbscrvãncia dos períodos dc descanso cstnbclccidos no nn. 67-A,
ñcando sujcito às pcnnlidadcs dtu' dccortcntcs, previstas ncstc
Código.

Art. 67-D. (VETADO)."

An. 6° A Lei n“ 9.503, dc 23 dc sctcmbto de I997 - Código
dc Trânsito Bmsileiro, passa n vigomr com as scguintcs alterações:

Pnrãgmfo único. A participa ão em curso especializado pre-
visto no inciso ÍV independe ão obscrvãncia do disposto no
inciso III." (NR)

"An 230.

XXIII - cm desacordo com as condições estabelecidas nc att.
67-A, tclativamcntc ao tcmpo dc permanência do condutor no
volante c aos intervalos para descanso, quando sc mttar dc vci-
culo dc transport: dc carga ou de passageiros:

Infração - grave;

Pcnalídadc - multa;

Medida administmtiva - rct:_nç:lu do veiculo para cumpri-
mento do tempo dc descanso apltccivcl;

XXIV - (V'ETADO)." (NR)

§ 3* (VETADO).“ (NR)

"A¡r. 26l. .

§ 3" (VETADO).

§ -ll (VETADO)." (NR)

"A.rL 310-A. (V`ETADO)."

An. 7" (VETADO).

Art. E* (VETADO1,

Art. 9' As condições sanitárias c de conforto nos locais de
csgcm dos motonstas dc nnnspottc de_ cargas em pános do transpor-
ta or de carga, cmbarcadnr, constgnntnno c cargas, upcmdnr dc ter-
minais dc carga, opctndor tnrcnnqdal dc cnrgns oungcntc dc cargas,
aduanns, portos murínmqs, fluviais c sccns c locais ppm tcpouso c
descanso. para os motonstns de tnns orte dc passageiros cm todo-
viántts. pontos deputada, de apoio, nliajamcntns, rctcitnnos das em-
presas ou de rcrcctros_tcrão que obcdcccr ao disposto nas Norrnns Rc-
gulamcntndoras do Ministério do Tmbalho c Emprego, dcnrrc ourrns.

Art. 10. (VETADO).

An. ll. (VETADO).

Art. I2. (V`l:`l`ADO).

Brasilia, 30 dc abril dc 2012; I9l“ da Independência c 1240
da República.

DILMA ROUSSEFF
Jose' Eduairlo Cardozo
Guido Mantega
Paulo Sé: 'o Oliveira Passos
Paulo itošgrta dos Santas Pinto
Miriam Belchior
Aguinaldo Ribeiro
Gilberto Carvalho
Link Inácio Luccnu .‹ldam:

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 30 DE ABRIL DE 3012

Altcru ci art. l“ do Decreto dc 24 dc no-
vembro dc 2010, que convoca a I* Con-
ferência Nacional c Emprego c Trabalho
Dcccntc.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da anribulção
qu: Ihc confctc 0 art. 34, caput, inciso Vl, alinea "a", da Cons-
tituição,

DECRETA:

An. I“ O Dccrcto dc 14 de novembro dc 2010, que convoca
a I* Confcréncia Nacional dc Emprego c Tmbztlho Dcccntc - CNETD,
passa n vigcnr com as seguintes alterações:

"Art lfl Fica convocada at I* Confcréncia Nacional de Em-
prego c Trabalho Dcccntc - CNETD, a scr realizada na cidade dc
Bmsilia, Distrito Fcdcnl, no periodo dc 8 ci Il dc agosto dc
IOIZ, para promover :t discussão do tcma cmptcgo c tmbalho
decente, visando lbrrnulnr proposta dc politica nacional dc tm-
bnlho dcccntc c atualizar 0 respectivo plano c agenda dc tn-
balho." (NR)

Art. Z” Este Dcctctc cntrn cm vigor na data de sua publicação.

Bmsilia. 30 dc abril dc ZOIZ; 191* da Indcpcndêncin c IZM
da Rcpúblicn.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Roberto dos San/os Pinto

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N” I47, dc 30 dc abril dc 2012. Rcstitutção ao Congresso Nacional de
autógrafos do projcto dc lci quc, sancionado, sc transforrna na Lci n°
12.615, dc 30 dc abril de 2012.

N* l48, de 30 de abril dc 1012. Restituição ao Congresso Nacional de
ãutógmfos do projeto dc lei quc, sancionado, sc transforma na Lei n"
12.616, dc 10 de abril de Í'.0l2

N* I49, dc 30 de abril dc 2012. Restituição ao Congrcsso Nacional dc
autógrifos do projeto dc lei que, sancionado, sc ttansforrna na Lcí n"
12.617, de 30 dc abril de 2012.

N* ISO. de 30 de abril dc 2012.

Senhor Presidente dc Senado Fcdctul,

Comunico n Voss: Excelência que. nos termos do § ll* do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, 0 Projeto dc Lei nfl 2, dc 2012 (n“ L992/07 na
Cãmam dos Dcputndos), quc "In.stitui 0 regime de previdência com-
plementar pan os servidores públicos fcdcrnis titulares de cargo cfc-
tivo. inclusive ns membros dos órgãos quc menciona; ñxa 0 limitc
máximo pan: n concessão de aposentadorias c pensões pclo regime de
previdência dc que trata o art. 40 dfl Constituição Fcdcml; autoriza ct
criação de J (três) entidades fcchttdns dc previdência complcrncntnr,
dcnomirmdas Fundação dc Previdência Complementar do Servidor
Público Fcdcml do Poder Executivo (Funprcsp-Exc), Fundação dc
Previdência Complementar do Servidor Público Fcdenl do Poder
Legislativo (Funprcsp-Leg) e Fundação de Previdência Complementar
do Scrvidot Público Fcdcntl dc Poder Judiciário (Funprcsp-Iud); al-
tera dispositivos da Lci n“ 10,887, dc IS dc junho dc 2004; c dá
cutms providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda c do Planejamento, Or-
çamento c Gestão manifestam-sc pclo vcto :tos scguintcs dispositivos:

5§_-¿z¡ 11 du ,U 5.

"§ 71 2 (dois) membros dos rcfcridos no § 5* scrão clcitns,
ditetnmcntc, pclos pntricipantcs c :tssistidos."

"§ I2. Os membros da diretoria clcttos pclo: pmrticipuutcs c
nssistidcs terão mandato dc 4 (quatro) anos."

Razfi.:s_dns_'¿:m.\

"A Lci Complcmcntar nfl 108, dc 2001, determina que n
forma dc composição c o mandato da dircturitt-cxccutiva scrão
dcñnidus no csmtuto da cnticlztdc. Ademais, :i participação dos
cunribuintcs c assistidos nas dccisõcs do Fundo já cstá gumnrida,
uma vez que cxistc prcvisão lcgnl pan que mctndc dos membros
do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal scjam pur eles
cscolhidos por eleição dirctn."

Ouvidos, tambêrn, 0 Ministério da Prcvitlêncin Social a Ad-
vocacia-Gcml da União opinamm pelo vctn :to dispositivo a seguir:

“Eis” da § I

"lI - do Conselho Nacional dc Justiça."

R:izz'm_d.n_v.:t.n

"Da fonna como redigida. a proposta causaria assímctria cm
relação à fan-na de gestão dos Fundos dos demais Poderes.”

Essas, Senhor Prcsidcntc, as razõcs quc mc levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto cm causa, as quais ora
submcto :l clcvada apreciação das Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N' 151, de 30 dc abril dc 2012.

Senhor Presídcntc do Scnadc Fcdcml,

Comunico n Vossa Excelência que, nos termos do § l“ do art.
66 da Constituição, decidi vcur parcialmente, por contmriccladc no
intcrcssc público c inconstituciunalidadc, 0 Pro1cto dc Lci ni 99, dc
2007 (nfl 319/09 no Senado Federal), que "Dispõe sobrc o exercício da
profissão dc motorista; :ltcrn n Consolidação das Lcis do Trabalho -
CLT, aprovada pclo Dccrctu-Lcl nl 5.452, de lfi dc maio dc 1943, c as
Lcis nfll 9.503, dc 23 dc sctcmhro dc 1997, 10.233, de 5 dc junho de
2001, lI.079, dc 30 dc dczcmbro de 2004, e 12.023, dc 27 dc agosto
dc 2009, para regular c disciplinar ajomada de trabalho c o tempo dc
direção do motorista profissiunal; c dá nutrts providências"

Ouvidos, os 1\rlinistc`rios do Trabalho c do Emprego, da Jus-
tiça c tt Sccrctana-Geral da Presidência da República mnntfcstnram-sc
pclo vcto aos scguintcs dispositivos:

pelo código 000l 201 2050200006
Est: documcnto pode scr vcrificudo no cndctcço eletronico http://www in.guv.b|f0t:tcr1tidthkhu-til, Documento assinado digitalmcntc Conformc MP n! 2.200~Z dc 24/08/2001, quc instituiu

Infrncstmturn dc Chaves Publicas Brusilcim - ICP-Brasil.

ÊÊÊÊÓD Federal
Protocolo Legislativo
I/E7'n° /fl /¿°_/Z
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"III - transporte executado por motoristas como categoria
diferenciada que, de modo geral, atuem nas diversas atividades
ou categorias econõrnicas;"

"IV - operadores de trator de roda, de esteira ou misto ou
equipamento automotor e/ou destinado ã movimentação de cargas
que amem nas diversas atividades ou categorias econõmicas."

Bazãn_dns_xeta.t

"Da fomra como redigida, a proposta causaria mterferências
na representação sindical de trabalhadores no exercicio de ati-
vidades distintas daquelas que são objeto do Projeto de Lei."

§ 1- da ¡¡_¡ 135_E da n¡¡¡¡_m_I ¿' na 5 51 dc Ia dc anta
I H 3 . .i 3, . .

"§ 1° É permitido o acúmulo de descanso semanal, desde que
não ulnapasse IOS (cento e oito) horas, devendo, pelo menos
uma vez ao mês, coincidir com o domingo."

Razãa_.dn_vetn

"O acúmulo de descanso proposto viola o previsto no art. 7“,
XV, da Constin.rição."

Ouvido, tambem, o Ministerio do Trabalho e Emprego ma-
nifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

nfgn da ga 'Y¶¡.B du )_¡_c¡¿_m.l H' nos 5* dg 2 3
. . I 3, . I .

"VI - cumprir regulamento patronal que discipline o tempo
de direção e de descansoz"

Bazãn_d.a_rtetn

"A proposta estabelece a possibilidade de o empregador criar
deveres adicionais ao empregado por meio de regulamento, sendo
que disposições sobre tempo de direção e ducanso devem ser
previstos em lei."

5 1- da ¡E! -r35_C da n¡_¡¡¿m_[ H' na 5 51 de mn
. . 1, I . I .

"§ 7“ O intervalo interjomada podera ser reduzido em até 2
(duas) horas, mediante previsão em convenção e acordo coletivo,
desde que compensado no intervalo intra ou interjornada sub-
sequente."

B:tzãn_da_r.etn
"A proposta não esclarece se os intervalos que se pretende

permitir reduzir são aqueles previstos no conn-ato de trabalho ou
aqueles previstos na própria Consolidação das Leis do Trabalho.
Neste último caso, a redução traria impactos negativos tt saúde do
trrbalhador."

A Secretaria-Geral da Presidência da República e o Mi-
nisterio do Trabalho e Emprego manifestaram-se, ainda, pelo veto ao
seguinte dispositivo:

§ a' dg ¡¡¡ 'Y]<.E da |Q¡¡¡¡m. H' na <;li1 d: mg]
. . l _ 1. _ .

"§ S* É previsto o pagamento, em carater rndenizatório, de
pemoite ao motorista fora da base da empresa, matriz ou ñlial,
ou de sua residência. se não for disponibilizado dormitório pelo
empregador, pelo embarcador ou pelo destinatário."

lštazãt-s_do_itetn

"Ao conferir carater indenizatória a valor que integra a re-
muneração do trabalhador. a proposta afasta a incidência de tri-
butos e encargos, tais como o FGTS, sendo assim prejudicial
tanto ao empregado, quanto ao Erãrio."

AL!._.ll

"Art ll. Revoga-se o art. 3” da Lei n“ lZ.023, de 27 de
agosto de 2009."

Bazz1n_da_iteta
"A revogação do dispositivo poderia inibir a contratação com

vinculo empregatício na movimentação de mercadorias, ocasio-
nando informalidade no setor."

O Ministerio da Iusnça e a Advocacia-Geral da União opi-
naram pelo veto aos seguintes dispositivos:

5 3' du uz 51.5 d; 1:' ul o 5113 d¿ 1] dg Sgmmhm d¿
no . . _¡, _ . _ .
 ,. I .

"§ 8' Respondem solidariamente com o transportador os
agentes mencionados no § 7", com exceção feita aqueles iden-
tiñcados como embarcadores e/ou passageiros, pelas obrigações
civis, criminais e outrrs previstas em lei, decorrentes da inob-
servância dos horarios de descanso previstos neste artigo."

"Are 310-A. Ordenar ou pemritir o inicio de viagem de
duração maior que l (um) dia, estando ciente de que o motorista
não cumpriu o periodo de descanso diario, confonne previsto no
§ 3* do art. 67-A.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a l (um) ano e multa.

Parzigr-.rfo único. incorrer-.i na mesma pena aquele que, na
condição de transportador de cargas, consignatãrio de cargas, ope-
rador de tenninais de carga, operador de transporte multirnodal de
cargas ou agente de cargas, concorrer pam a prática do delito."

B:rzões_dns_rú:ms
"O dispositivo que insere o art. 310-A no Código de Transito

Brasileiro estabelece tipo penal de fomra imprecisa, tanto no que
diz respeito à ação propriamente dita, quanto ao agente que a
pnrtica, afrnntando o art. 5”, inciso ICCGX da Constituição.

Por sua vez, ao estabelecer solidariedade na responsabilidade
criminal, a redação do § 8° do art. 67-A e connaria ao principio
da responsabilidade pessoal, previsto no art. 5°, inciso XLV da
Constituição."

Os Ministe'rios da Jusnça e das Cidades manifestaram-se
pelo veto aos seguintes dispositivos:

u_u X . _, ; . . ¡,
. . min, ,N .. . 5.

. I .

"Art 67-B. O tempo de direção de que nata o art 67-.-\ será
rigorosamente controlado pelo condutor do veiculo, mediante
anotação em diário de bordo ou por equipamento registrador,
instalado no veiculo conforme regulamentação do Connan ou de
órgão com a delegada competência legal.

Parigrrfo único. O equipamento de que nata este artigo
deverã funcionar de forma independente de qualquer interferência
do condutor."

- sem equipamento ou livro, papeleta ou ñcha de
trabalho extemo de controle de tempo de direção previsto no art.
67-B, quando se tratar de veiculo de transporte de carga ou de
passageiros:

infração . grave;

Penalidade - multa;

Medida adrniniscrativa - retenção do veiculo para regularização."

Bazin_dos_itetos
“A proposta, ao incroduzir a possibilidade de anotação em

diãrio de bordo, perrnite que simples regisnos manuais sirvam de
instrumento probatório, n que não traz segurança ao motonsta e
dificulta a ñscalização."

, ., .¡. ._
i_ _  m4m

“'§ 3° Ao condutor identiñcado no ato da inti-ação sera arri-
buida ponnração pelas infrações de sua responsabilidade, nos
termos previstos no § 3" do art. 257, excetuando-se aquelas
pmticadas por passageiro sob sua condução."

Ra.zâes_do_xet.o

"Ao excluir a responsabilidade de todos os motoristas pela
conduta dos passageiros, o dispositivo toma impossivel a im-
putação da infração a algum responsável. Em virtude disso, a
proposta prejudica a aplicação de penalidades, afigurando›se con-
trária ã intenção do Codigo de Trãnsito Brasileiro e desesti-
mulando o seu cumprimento, em especial quanto às nor-mas de
uso do cinto de segurança, assim comprometendo os esforços de
melhoria da segurança no trânsito."

, _ , .,,,.
.. ,.,,. 

"§ 3“ No caso de motorista no exercicio da atividadeçpro-
fissional, a suspensão do direito de dirigir somente sera aplicada
quando o infrator atingir a contagem de 30 (tnnta) pontos."

"§ 4* Ao atingirem a contagem de 20 (vinte) pontos, os
condutores de que trata o § 3“ deverão submeter-se :r curso de
reciclagem, sem o qual a penalidade de suspensão do direito de
dirigir será aplicada de imediato."

B.'r.zãLs..dn.t_rcet.u.t

"Os dispositivos não se limitam aos motoristas profissionais,
objeto do Projeto de Lei, pois empregam o ambiguo conceito de
'motorista no exercicio de atividade proñssional'. Ademais, ao
elevar a quantidade de pontos necessária para aplicação da pe-
nalidade de suspensão do direito de dirigir, a proposta confere
natamento diferenciado a essa classe de motoristas, sendo que a
segurança no trinsito exige a responsabilização igualitária a todos
os usuarios de veiculos."

O Ministerio da Justiça manifestou-se, ainda, pelo veto ao
seguinte dispositivo:

,kg fiz_[z d¡¡ [5 na qsfll dg 1991 'mu-da um um 5-
. I .

"Art. 67-D. A guarda e a preservação das informações contidas
no equipamento registrador instantãneo inaltera'vel de velocidade e
tempo são de responsabilidade do condutor ate que o veiculo seja
entregue ao proprietário, ressalvada a hipótese de transporte de pas-
sageiros em viagens urbanas e semiurbanas em que a chave do
equipamento estiver sob a guarda do empregador."

Razñet_dn_rce.ta

"Ao prever guarda da chave do registrador por parte do
empregador, a proposta dificulta a fiscalização no trãnsito. Ade-
mais, não resta claro que o proprietário deva manter registro das
últimas 24 (vinte e quatro) lroms."

Ad._LZ

"Arc I2. Esta Lei ennar em vigor na data de sua publicação,
ressalvadas as disposições do art. 5°, que entrarão em vigor após
decorridos l80 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação
oficial."

EazãtLd.u_Y.em

"O veto ã cláusula de vigência se faz necessário para que se
tenha prazo mi.rrimo para avaliação dos efeitos e adaptação a
todos os dispositivos da norma, conforme exigido pelo art. 8°,
caput, da Lei Complementar nl 95, de 26 de fevereiro de 1998,
dando aos destinatários o prazo de que trata o art. ll do Decreto-
Lei nfi 4.657, de 4 de setembro de l942 - Lei de lnnudução às
normas do Direito Brasileiro."

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, e dos Transportes opinaram pelo veto aos seguintes dispositivos:

, 1.8.2",

"Art 7" O § 1° do art. 34-A da Lei nfl l0.233, de S de junho
de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

'Art. 34-A.

§ 2-

V`l - nos casos de concessões de mdovias, a exigência da
consn'ução de locais seguros destinados a utacionamento de vei-
culos e descanso para os motoristas. situados a intervalos me-
nores que Z00 (duzentos) quilõmen-os entre si, incluindo area
isolada para os veiculos que transpottem produtos perigosos, e
em consonância corn o volume médio diário de tráfego na ro-
dovia.' (N'R)"

"Art 8“ O art 2" da Lei n“ ll.079, de 30 de dezembro de
2004, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5":

'Art. 2”

5 Sfl Não se aplicam as vedações previstas no § 49 quando a
celebração de contrato de parceria público-privada tiver por ob-
jeto a construção ou a implantação de pontos de parada em
rodovias sob administração direta da União, dos Estados ou do
Distrito Federal, para o estacionamento de veiculos e descanso
dos motoristas, na forma prevista no inciso VI do § 2° do art. 34-
A da Lei nl l0.233, de 5 de junho de 2001 ' (NR)"

"Art l0. Os contratos de concessões de rodovias outorgadas
anterion-nente ã enoada em vigor desta Lei deverão adequar-se às
disposições contidas no inciso VI do § 2" do art. 34-A da Lei nfl
l0.233, de 5 dcjunho de 200I, no prazo de 1 (um) ano, inclusive em
relação ao seu consequente reequilíbrio economico-l`rnanceiro."

R:u.ríes_dns_r.:t.trs

pelo codigo 000 l 20l 2050200007
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"A proposta acarretaria novas obrigaçoes aos concessionários
de rodovias. o que poderia ensejar o reequilibrio dos contratos e o
consequente aumento de tarifas cobradas nas pedágios. Ademais,
a utilização do regime de parecerias público-privadas deve se li-
mitar a projetos que exijam recursos vultosos e contratos de longo
prazo, os quais permitam a amortização dos valores í.nvestidos."

Essas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causo. as quais ora
submeta ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
sÚt\›tUr.,\ N= sz, nc zõ nc itaim. oc :ou

O ADVOGADO-GERAL DA UNIAO, no uso das atribui-
ções que lhe confere a art. 4', inciso XII, e tendo em vista o disposto
nos arts. 28, inciso II. e -Ú, caput e § I'. da Lei Complementar n' 73,
de I0 de fevereiro de 1993, no art. 38, § I'. inciso II. da Medida
Provisória n' 2.229-43. de 6 de setembro de 200l. no art. I7-A, inciso
II, da Lei n° 9.550, de 27 de maio de l998, e nos arts. Z' e 3' do
Decreto n' 2.346, de I0 de outubro de 1997, bem como o contido no
Ato Regimental/AGU n' I, de 02 de julho de 2008, resolve:

"Não ltaveudo na processo relativo à multa de trânsito tz noti-
ficação do infrator tltr norma, para llte facultar, no praea de trinta
dias, o Lcercicio do cantradírário e da ampla defesa, opera-.te u
decadência do direito de punir para as órgãos da União, impas-
sibilitado o reinicia do procedimento admin¡stran`vo."

Legislação Pertinente: Codigo de Trãnsito Brasileiro (Lei n' 9.503,
de 23 de setembro de l997), artigos 280 Lt 282; e Resolução n° I49,
de I9 de setembro de 2003. do Conselho Nacional de Transito.

Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: Primeira Seção: Emb.
Div. no Recurso Especial 660.447-RS. relator Minimo Mauro Camp-
bell Marques. DJ de 29/09/2010,' Emb. Div. no Recurso Especial
711.965-RS. relatora Ministra Eliana Calmon. DJ de I6/04/2007;
Emb. Div no Recurso Especial 801.-/87-RS. relatar Ministro Jose'
Delgado. DJ de 06/ll/2006.' Emb. Div. na Recurso Especial E56. 006-
RS. relator Ministro Jose' Delgada, D./e de 0.7/03/2008,' Recurso Es-
pecial I.092.l54-RS. relator Ministro Castro Meira. Dle de
JI/08/2009,' Primeira Turma: Recurso Especial 9II.J§9-RS. relator
Minimo Francisca Falcão. DJ de 26/04/2007.' Recurso Especial
964.105-RS. relatar Minimo Jose' De/gado. DJ de 20/09/2007; Aglig
no Recurso Especial l.009.322-RS. relator Ministro Francisco Fal-
cão. DJ: de 28/05/2008,' AgRg na Agravo de Instrumento 1.239.193-
SP. te/orar Ministro Luiz Ftur. D./e de I7/I0/20/0: Segunda Turma:
Recttrso Especial 910.790-IU. relatora Ministra Eliana Calmon. D./e
de 19/05/2008; Recurso Especial 938.694-R.SI relator Ministra Her-
man Benjomin. DJ de I9/l0/1007; Recurso Especial 947.223-RS.
relator' Mínisno Moum Campbell Marques. D./e de 08/02/1011; flgRg
no Recurso Especial 952.122-RS. relator Ministra Humberto Martins,
DJ de J0/10/2007; Recurso Especial l.054.470-RS. relatar ilvfinisttu
Carlos Fernando rlflotlrios (Juiz convocada do TRF I " Região). D./e
de 05/03/2008.' Recurso Especial 1.057.103-RS. relatora Ministra
Eliana Calmon. D.le de ld/08/2008; Recurso Especial 1.181.166-RS,
relator Minis/to Casnn Meira. D./e de I0/II/20/1.

Luis rNÁcto Lucena ADAMS
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

r›oRT_›\R1,\ N= 317, ot: 30 DE ABRIL DE 201:
Dispõe sobre a décima revisão do Anexo
da Portaria FGF n“ 720. de 14 de setembro
de 1007.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO.
no Liso da competência de que tratam os incisos I, IV, V, VII e VIII
do § 2' do art. II da Lei n' IOABO, de Z de julho de 2002, e tendo
em vista o disposto no art. l3 da Portaria PGF n' 720, de I4 de
setembro de 2007, resolve:

Art. I'. O Anexo da Portaria PGF n' 720, de I4 de setembro
de 2007, passa a vigorar com a redação constante no Anexo desta
Portaria. que será publicado apenas em Boletim de Serviço Extraor-
dinario da Advocacia-Geral da União. de 30 de abril de 20I7..

Art. Z'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORT.›\RIz\ N: 352. DE 27 DE ABRIL DE lllll

Atribui á Procuradoria Federal no Estado
de Setgipc a representação judicial do Ins-
tituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - lCr\‹lBio

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO,
no usa das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2' do
art. ll da Lei n' 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Att l° Atnburr a Procuradoria Federal no Estado de Sergipe a
representaçãojudicial do Irrstituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade - ICMBio, observada a respectiva competência territorial.

Art. 2° A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art 1°. todas as citações e intimações dirigidas ao
ICMBio serão recebidas ou encaminhadas para a Procuradoria Fe-
deral no Estado de Sergpe, observada sua competência tenitorial e.
no que couber, o disposto na Portaria PGF n' 520. de 25 de junho de
2008 e na Portaria PGF n' S35, de 27 de junho de 2008.

Art. 1' Esta Portaria enoa em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos antcnorrnente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA N' 353, DE 27 DE ABRIL DE ZOIZ

Atribur à Procuradoria Federal no Estado
do Espirito Santo a representação judicial
do Instinrto Chico i\‹lendes de Conservação
da Biodiversidade - ICMBÍO

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2' do
art. ll da Lei n' 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. I' Atribuir ã Procuradoria Federal no Estado do Espirito
Santo a representação judicial do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade - ICMBio, observada a respectiva com-
petencia territorial.

Art. 2” A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no are I'. todas as citações e intimações dirigidas ao
ICMBio serão recebidas ou encaminhadas para a Procuradoria Fe-
deral no Estado do Espirito Santo, observada sua competencia ter-
ritorial e. no que couber, o disposto na Portaria PGF n' 520. de 25 de
junho de 2008 e na Portaria PGF n' 535, de 27 de junho de 2008.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convaIidando‹se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTAO INTERNA
PORTARIA N* 091, DE 17 DE ABRIL DE 2011

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
confere a Portaria n” 570, inciso VI do artigo 68, de Il/05/2007. do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência c observadas as
disposições dos Decretos n' 93.372, de 23/12/1986, n' 6.I70, de 25 de
julho de 2007; e da Portaria Intenninisterial o' 507, de 24 de no-
vembro de 2011, dos Ministros de Estado do Planejamento. Orça-
mento e Gestão, da Fazenda e do Controle e da Transparência, re-
solve:

Art. I' Confontte Tettrto de Cooperação tr.” 00I/2008, aprovo
a descentralização de recursos ã Escola de Administração Fazendária
- ESAF com o objetivo de custear despesas do Curso de Forrnaçãa de
Mediadores e Relatores do Evento Final da I' CONSOCIAL, no valor
total de RS 36.608,35 (trinta c seis mil, seiscentos e oito reais, e trinta
e seis centavos) - Processo n.' 0019000827!/20I2-65.

Art. 2' Fica a Gerência de Fomento ao Fortalecimento da
Gestão e Controle Social da Secretaria de Prevenção da Corrupção e
Infontrações Esoategicas responsável pelo acompanhamento da apli-
cação dos recursos nos moldes constantes do Projeto Intcmo ESAF
n.' 22.22.0l.22045.l2.I2, inclusive para furs de aprovação do Re-
latório Financeiro

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA N' 891. DE 27 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO. no uso da competência que Ihc
confere a Portaria n" 570, inciso VI do artigo 68. de IIl05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições dos Decretos n' 93.872. de 23/lUI986, n" 6.I70, de 25 de
julho de 2007; e da Portaria Interministerial n' S07. de 24 de no-
vembto de ZOIl. dos Ministros de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, da Fazenda e do Controle e da Transparência, re-
solve:

Art. I' Confortnc Termo de Cooperação n.' 001/2008, aprovo
a descentralização de recursos â Escola de Administração Fazendária
› ESAF com o objetivo de custear despesas de Capacitação da Equipe
de Sistematizadores da I* CONSOCIAI., no valor total de RS
1.008,71 (três rnil. oito reais e setenta e um centavos) - Processo n.'
00l90.009634/2012-80.

Art 2' Fica a Gerencia de Fomento ao Fortalecimento da
Gestão e Controle Social da Secretaria de Prevenção da Corrupção e
Informações Estratégicas responsavel pelo acompanhamento da apli.
cação dos recursos nos moldes constantes do Projeto Interno ESAF
rt." 22.22.0I.22044.I2.I2, inclusive para fins de aprovação do Re.
Iatorio Financeiro.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA N* 893, DE 27 DE ABRIL DE 1012

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO.
LADORIA-GERAL DA UNIAO. no uso da competência que lhe
confere a Portaria n' 570, inciso VI do artigo 68, de ll/05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições dos Decretos n' 93.872, de 23/I2/1986, n” 5.l70, de 25 de
julho de 2007: e da Portaria Interministerial n' S07, de 24 de no-
vembro de 20II. dos tvlinistros de Estado do Planejamento. Orça-
mento e Gestão, da Fazenda e do Controle e da Transparência. re-
solve:

A.tt. I' Confortne Termo de Cooperação CGU/ESAF n.'
001/2008. aprovo a descentralização de recursos :`r Escola de Ad.
ministração Fazendária - ESAF com o objetivo de custear despesas de
execução do curso "Auditoria e Controle Intemo". no ãrrtbito do
Programa Capacita, no valor total de RS lI2.22l,60 (cento e doze
mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos) - Processo n.'
001 9000225220 I2-25.

Art Z' Fica a Coordenação-Geral de Técnicas, Procedimentos
e Qualidade de Secretaria da Secretaria Federal de Controle lnremo
responsavel pelo acompanhamento da aplicação dos recursos nos mol-
des constantes do Projeto Intemo ESAF n.' 28.28.03.ZB003.I2.I2,
inclusive para Fins de aprovação do Relatorio Financeiro.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA N' 894, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIAO. no uso da competência que lhe
confere a Portaria n' 570. inciso VI do artigo 68. de II/05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições dos Decretos n“ 93.372, de 23/I2/I986. n' 6.170. de 25 de
julho de 2007; e da Portaria Interministerial n' 507. de 24 de no-
vembro de 20II, dos Ministros de Estado do Planejamento. Orça-
mento e Gestão. da Fazenda e do Controle e da Transparência. re-
solve:

Art I' Canfomte Tertno de Cooperação n.' 001/2008. aprovo
a descentralização de recursos a Escola de Administração Fazendária
- ESAF com o objetivo de custear despesas do Curso de Formação de
Mediadores e Relatores do Evento Final da I' CONSOCIAL. no valor
total de RS 12.083,54 (doze mil oitenta e tres reais e cinquenta e
quatro centavos) - Processo n.° 00190009635/20l2-24.

Art. 2' Fica a Gerência de Fomento ao Fortalecimento da
Gestão e Controle Social da Secretaria de Prevenção da Corrupção e
Informações Estratégicas responsavel pelo acompanhamento da apli-
cação dos recursos nos moldes constantes do Projeto lntemo ESAF
tr.” 22.22.0l.22046.l2.l2. inclusive para fins de aprovação do Re-
latório Financeiro.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA N* 142, DE 30 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre o uso do Sistema de Infor-
mação Concentrador de Dados Portuários
do Projeto Porto Sem Papel para as au-
torizações de atracação, operação e desa-
tracação de embarcações, no Porto Orga-
nizado de Fottaleza c Tettninal Portuário de
Pecém.

0 HINISTRO DE ESTADO CHE]-`E_ DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA. no uso das
atribuições que lhe confere tr arL 87, panig-rafo único, inciso I da
Constituição da República dc art. 6", parágrafo único da Lei n“
II.SIS, de 5 de setembro de 2007, em conformidade aos Acordos de
Cooperação celebrados entre a Secretaria de Portos da Presidência da
República e a Secretaria da Receita Federal do Brasil; a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária; o Ministério da Agricultura, Pe-
cuaria e Abastecimento; o Departamento de Policia Federal; e o
Comando da Marinha do Brasil; e tendo em vista a necessidade de
disciplinar o fomecimento das informações para as autorizações de
attacação, operação c desatracação de embarcações, pelos armadores
e seus representantes. resolve:

d d` l nte conforme MP ni 2.200-2 de 24/08/200!, que institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico hrtpd/wvv\‹\I.in.govbr1'at.t.:tttit.¬ithdcI'rt1ttl, Documento assina o tgita me _
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileim - ICP-Brasil.pelo código 000l 20l 2050200008
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei ng 99, de 2007 (ng 319/09 no Senado Federal), que “Dispõe sobre o exercício da
profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei ng 5.452, de lg de maio de 1943, e as Leis ngã 9.503, de 23 de setembro de 1997,
10.233, de 5 dejunho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de
2009, para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista
profissional; e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e do Emprego, da Justiça e a Secretaria-
Geral da Presidência da República manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Incisos III e IV do parágrafo único do art. 1°

“III - transporte executado por motoristas como categoria diferenciada que, de
modo geral, atuem nas diversas atividades ou categorias econômicasg”

“IV - operadores de trator de roda, de esteira ou misto ou equipamento automotor
e/ou destinado à movimentação de cargas que atuem nas diversas atividades ou
categorias econômicas.”

Razão dos vetos

“Da forma como redigida, a proposta causaria interferências na representação
sindical de trabalhadores no exercício de atividades distintas daquelas que são objeto do
Projeto de Lei.”

§ 2° do art. 235-E do Decreto-Lei ng 5.452, de 1° de maio de 1943, inserido
pelo art. 3° do projeto de lei

“§ 2g É permitido o acúmulo de descanso semanal, desde que não ultrapasse 108
(cento e oito) horas, devendo, pelo menos uma vez ao mês, coincidir com o domingo.”

mgiesso Nacional
secretaria de Coordenação
legislativa do Congresso Nacional
\lÊ i ›¬° igi 1/
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Razao do veto

“O acúmulo de descanso proposto viola o previsto no art. 7g, XV, da
Constituição.”

Ouvido, também, o Ministério do Trabalho e Emprego manifestou-se pelo veto
aos seguintes dispositivos:

Inciso VI do art. 235-B do Decreto-Lei ng 5.452, de 1943. inserido pelo art. 3°
do projeto de lei

“VI - cumprir regulamento patronal que discipline. o tempo de direção e de
descanso;”

Razão do veto

“A proposta estabelece a possibilidade de o empregador criar deveres adicionais
ao empregado por meio de regulamento, sendo que disposições sobre tempo de direção e
descanso devem ser previstos em lei.”

§ 7° do art. 235-C do Decreto-Lei ng 5.452. de 1943. inserido pelo art. 3° do
projeto de lei

“§ 7g O intervalo interjornada poderá ser reduzido em até 2 (duas) horas,
mediante previsão em convenção e acordo coletivo, desde que compensado no intervalo
intra ou interj omada subsequente.”

Razão do veto

“A proposta não esclarece se os intervalos que se pretende permitir reduzir são
aqueles previstos no contrato de trabalho ou aqueles previstos na própria Consolidação
das Leis do Trabalho. Neste último caso, a redução traria impactos negativos à saúde do
trabalhador.”

A Secretaria-Geral da Presidência da República e o Ministério do Trabalho e
Emprego manifestaram-se, ainda, pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 8° do art. 235-E do Decreto-Lei ng 5.452. de 1943. inserido pelo art. 3° do
projeto de lei

“§ 8g É previsto o pagamento, em caráter indenizatório, de pernoite ao motorista
fora da base da empresa, matriz ou filial, ou de sua residência, se não for disponibilizado
dormitório pelo empregador, pelo embarcador ou pelo destinatário.”

 Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação _
Legislativa do Congresso Nacional
f\/ n° Lj
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“Ao conferir caráter indenizatório a valor que integra a remuneração do
trabalhador, a proposta afasta a incidência de tributos e encargos, tais como o FGTS,
sendo assim prejudicial tanto ao empregado, quanto ao Erário.”

Art. 11

“Art. 11. Revoga-se o art. 3g da Lei ng 12.023, de 27 de agosto de 2009.”

Razao do veto

“A revogação do dispositivo poderia inibir a contratação com vínculo
empregatício na movimentação de mercadorias, ocasionando informalidade no setor.”

O Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União opinaram pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 8° do art. 67-A da Lei ng 9.503. de 23 de setembro de 1997, inserido pelo
art. 5°. e art. 310-A da mesma lei. inserido pelo art. 6° do projeto de lei

“§ 8g Respondem solidariamente com o transportador os agentes mencionados
no § 7g, com exceção feita àqueles identificados como embarcadores e/ou passageiros,
pelas obrigações civis, criminais e outras previstas em lei, decorrentes da inobservância
dos horários de descanso previstos neste artigo.”

“Art. 310-A. Ordenar ou permitir o início de viagem de duração maior que 1
(um) dia, estando ciente de que o motorista não cumpriu o período de descanso diário,
conforme previsto no § 3g do art. 67-A.

Pena detençao, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Parágrafo único. Incorrerá na mesma pena aquele que, na condição de
transportador de cargas, consignatário de cargas, operador de terminais de carga,
operador de transporte multimodal de cargas ou agente de cargas, concorrer para a prática
do delito.”

Razoes dos vetos

“O dispositivo que insere o art. 310-A no Código de Trânsito Brasileiro
estabelece tipo penal de forma imprecisa, tanto no que diz respeito à ação propriamente
dita, quanto ao agente que a pratica, afrontando o art. 5g, inciso XXXIX da Constituição.

Por sua vez, ao estabelecer solidariedade na responsabilidade criminal, a redação
do § 8g do art. 67-A é contrária ao princípio da responsabilidade pessoal, previsto no art.
5g, inciso XLV da Constituição.”

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
i}Wn°
Fiâ. QQ» Rui›n'¢a 
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Os Ministérios da Justiça e das Cidades manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Art. 67-B da Lei ng 9.503, de 1997, inserido pelo art. 5°, e inciso XXIV do art.
230 da mesma lei. inserido pelo art. 6° do projeto de lei

E

“Art 67-B. O tempo de direção de que trata o art. 67-A será rigorosamente
controlado pelo condutor do veículo, mediante anotação em diário de bordo ou por
equipamento registrador, instalado no veículo conforme regulamentação do Contran ou
de órgão com a delegada competência legal.

Parágrafo único. O equipamento de que trata este artigo deverá funcionar de
forma independente de qualquer interferência do condutor.”

“XXIV - sem equipamento ou livro, papeleta ou ficha de trabalho externo de
controle de tempo de direção previsto no art. 67-B, quando se tratar de veículo de
transporte de carga ou de passageiros:

Infração - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.”

Razão dos vetos

“A proposta, ao introduzir a possibilidade de anotação em diário de bordo,
permite que simples registros manuais sirvam de instrumento probatório, o que não traz
segurança ao motorista e dificulta a fiscalização.”

§ 3° do art. 259 da Lei ng 9.503. de 1997. inserido pelo art. 6° do projeto de

“§ 3g Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas
infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3g do art. 257, excetuando-
se aquelas praticadas por passageiro sob sua condução.”

Razões do veto

“Ao excluir a responsabilidade de todos os motoristas pela conduta dos
passageiros, o dispositivo torna impossível a imputação da infração a algum responsável.
Em virtude disso, a proposta prejudica a aplicação de penalidades, afigurando-se
contrária à intenção do Código de Trânsito Brasileiro e desestimulando o seu
cumprimento, em especial quanto às normas de uso do cinto de segurança, assim
comprometendo os esforços de melhoria da segurança no trânsito.”

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
i/ifr ng Li favela»
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§§ 3° e 4° do art. 261 da Lei ng 9.503, de 1997, alterado e inserido pelo art. 6°
do projeto de lei

“§ 3g No caso de motorista no exercício da atividade profissional, a suspensão do
direito de dirigir somente será aplicada quando o infrator atingir a contagem de 30
(trinta) pontos.”

“§ 4g Ao atingirem a contagem de 20 (vinte) pontos, os condutores de que trata o
§ 3g deverão submeter-se a curso de reciclagem, sem o qual a penalidade de suspensão do
direito de dirigir será aplicada de imediato.”

Razões dos vetos

“Os dispositivos não se limitam aos motoristas profissionais, objeto do Projeto de
Lei, pois empregam o ambíguo conceito de “motorista no exercicio de atividade
profissional”. Ademais, ao elevar a quantidade de pontos necessária para aplicação da
penalidade de suspensão do direito de dirigir, a proposta confere tratamento diferenciado
a essa classe de motoristas, sendo que a segurança no trânsito exige .a responsabilização
igualitária a todos os usuários de veículos.”

O Ministério da Justiça manifestou-se, ainda, pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 67-D da Lei ng 9.503. de 1997. inserido pelo art. 5° do projeto de lei

“Art. 67-D. A guarda e a preservação das informações contidas no equipamento
registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo são de responsabilidade do
condutor até que o veículo seja entregue ao proprietário, ressalvada a hipótese de
transporte de passageiros em viagens urbanas e semiurbanas em que a chave do
equipamento estiver sob a guarda do empregador.”

Razões do veto

“Ao prever guarda da chave do registrador por parte do empregador, a proposta
dificulta a fiscalização no trânsito. Ademais, não resta claro que o proprietário deva
manter registro das últimas 24 (vinte e quatro) horas.”

Art. 12

“Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as
disposições do art. 5g, que entrarão em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias
da data de sua publicação oficial.”

Razão do veto

“O veto à cláusula de vigência se faz necessário para que se tenha prazo mínimo
para avaliação dos efeitos e adaptação a todos os dispositivos da norma, conforme
exigido pelo art. 8g, caput, da Lei Complementar ng 95, de 26 de fevereiro de 1998,

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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dando aos destinatários o prazo de que trata o art. lg do Decreto-Lei ng 4.657, de 4 de
setembro de 1942 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.”

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos
Transportes opinaram pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 7°, 8° e 10

' “Art. 7g O § 2g do art. 34-A da Lei ng 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VI: g

°Art. 34-A. ............................................................................................................. ..

§2Q ........................................................................................................................ ..

VI - nos casos de concessões de rodovias, a exigência da construção de locais
seguros destinados a estacionamento de veiculos e descanso para os motoristas,
situados a intervalos menores que 200 (duzentos) quilômetros entre si, incluindo área
isolada para os veículos que transportem produtos perigosos, e em consonância com o
volume médio diário de tráfego na rodovia.” (NR)”

“Art. 8g O art. 2g da Lei ng 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar
acrescido do seguinte .§ 5g: i

°Art. 2g .................................................................................................................. ..
. . . . » . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . › ‹ . - . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

§ 5g Não se aplicam as vedações previstas no § 4g quando a celebração de
contrato de parceria público-privada tiver por objeto a construção ou a implantação de
pontos de parada em rodovias sob administração direta da União, dos Estados ou do
Distrito Federal, para o estacionamento de veículos e descanso dos motoristas, na
forma prevista no inciso VI do § 2g do art. 34-A da Lei ng 10.233, de 5 de junho de
2001.” (NR)”

“Art 10. Os contratos de concessões de rodovias outorgadas anteriormente à
entrada em vigor desta Lei deverão adequar-se às disposições contidas no inciso VI do
§ 2g do art. 34-A da Lei ng 10.233, de 5 de junho de 2001, no prazo de 1 (um) ano,
inclusive em relação ao seu consequente reequilíbrio econômico-financeiro.”

Razões dos vetos

“A proposta acarretaria novas obrigações aos concessionários de rodovias, o que
poderia ensejar o reequilíbrio dos contratos e o consequente aumento de tarifas cobradas
nos pedágios. Ademais, a utilização do regime de parecerias público-privadas deve se
limitar a projetos que exijam recursos vultosos e contratos de longo prazo, os quais
permitam a amortização dos valores investidos.”

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
l-Ggiâçlfzgafi do Congresso Nacional
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 30 de abril de 2012.

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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Dispõe sobre o exercício da profissão
de motorista; altera a Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada

j pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943, e as Leis n°s 9.503, de
23 de setembro de 1997, 10.233, de 5
de junho de 2001, 11.079, de 30 de de-
zembro de 2004, e 12.023, de 27 de
agosto de 2009, para regular e disci-
plinar a jornada de trabalho e o tempo
de direção do motorista profissional;
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° É livre o exercício da profissão de motorista

profissional, atendidas as condições e qualificações profis-

sionais estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo único. Integram a categoria profissional de

que trata esta Lei os motoristas profissionais de veículos au-

tomotores cuja condução exija formação profissional e que

exerçam a atividade mediante vínculo empregatício, nas seguin-

tes atividades ou categorias econômicas:
I - transporte rodoviário de passageiros;

II - transporte rodoviário de cargas;

III - transporte executado por motoristas como cate-

goria diferenciada que, de modo geral, atuem nas diversas ati-

vidades ou categorias econômicas;

IV - operadores de trator de roda, de esteira ou mis-

to ou equipamento automotor e/ou destinado ã movimentação de

cargas que atuem nas diversas atividades ou categorias econô-

micas.

Art. 2° São direitos dos motoristas profissionais,

além daqueles previstos no Capítulo II do Título II e no Capí-

tu10 II do Título VIII da Constituição Federal:Congresso Nacional
Secretaiia de Coordenação
Lemsbfiva do Congmmso Nadona
W-¬“T'"Í_zz‹› lbi zzggzoise
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~I - ter acesso gratuito a programas de formaçao e

aperfeiçoamento profissional, em cooperação com o poder públi-

co;

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saude

- SUS, com atendimento profilãtico, terapêutico e reabilita-

dor, especialmente em relação às enfermidades que mais os aco-

metam, consoante levantamento oficial, respeitado ‹: disposto

no art. 162 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apro-

vada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

III - não responder perante o empregador por prejuízo

patrimonial decorrente da ação de terceiro, ressalvado o dolo

ou a desídia do motorista, nesses casos mediante comprovação,
no cumprimento de suas funções;

IV - receber proteção do Estado contra ações crimino-

sas que lhes sejam dirigidas no efetivo exercício da profis-

são;
V - jornada de trabalho e tempo de direção controla-

dos de maneira fidedigna pelo empregador, que poderá valer-se

de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho

externo, nos termos do § 23° do art. 74 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de

1° de maio de 1943, ou de meios eletrônicos idôneos instalados

nos veículos, a critério do empregador.

Parágrafo único. Aos profissionais motoristas empre-
gados referidos nesta Lei ê assegurado o benefício de seguro

obrigatório, custeado pelo empregador, destinaào ã cobertura

dos riscos pessoais inerentes às suas atividades, no valor mí-

nimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua

categoria ou em valor superior fixado em convenção ou acordo
- Congresso Nacionalcoletivo de trabalho. Swetaña de Coordenação

Legislativa do Congresso' Nacional
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Art. 3° O Capítulo I do Título III da Consolidaçao

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei

n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido da

seguinte Seção IV-A:

“TÍTULO III

cAPÍTULo I
coco.:ooaouuoouoououuouuooonoooonoounooøonoonunoaø

._ ~
` Seçao IV-A

Do Serviço do Motorista Profissional

Art. 235-A. Ao serviço executado por moto-

rista profissional aplicam-se os preceitos especiais
~desta Seçao.

Art. 235-B. São deveres do motorista pro-

fissional:

I - estar atento ãs condições de segurança

do veículo;

II - conduzir o veículo com perícia, pru-

dência, zelo e com observância aos princípios de di-
z¢"»,? ~

« reçao defensiva;
III - respeitar a legislação de trânsito e,

~

em especial, as normas relativas ao tempo de direçao

e de descanso;
IV - zelar pela carga transportada e pelo

veículo;
V - colocar-se ã disposição dos órgãos pú-

blicos de fiscalização na via pública;

VI - cumprir regulamento patronal que dis-

cipline o tempo de direção e de descanso;

VII - submeter-se a teste e a programa de

controle de uso de droga e de bebida alcoólica, ins-
COHQTGSSO NGCÍOFIHÍ
Secretaria de Coordenação
Legsmüva do Congmmso Nadond
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tituído pelo empregador, com ampla ciência do empre-
gado. Í

Parágrafo único. A inobservância do dispos-

to no inciso VI e a recusa do empregado em subme-

ter-se ao teste e ao programa de controle de uso de

droga e de bebida alcoólica previstos no inciso VII

serão consideradas infração disciplinar, passível de

penalização nos termos da lei.

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do

motorista profissional será a estabelecida na Consti-

tuição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou

convenção coletiva de trabalho.

§ l° Admite-se a prorrogação da jornada de
trabalho por até 2 (duas) horas extraordinárias.

§ 2° Será considerado como trabalho efetivo

o tempo que o motorista estiver ã disposição do em-

pregador, excluídos os intervalos para refeição, re-

pouso, espera e descanso.

§ 3° Será assegurado ao motorista profis-

sional intervalo mínimo de l (uma) hora para refei-

ção, além de intervalo de repouso diário de ll (onze)

horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso se-

manal de 35 (trinta e cinco) horas.

§ 4° As horas consideradas extraordinárias

serão pagas com acréscimo estabelecido na Constitui-

ção Federal ou mediante instrumentos de acordos ou
convenção coletiva de trabalho.

§ 5° Ã hora de trabalho noturno aplica-se o

disposto no art. 73 desta Consolidação.

§ 6° O excesso de horas de trabalho reali-
zado em um dia poderá ser compensado, pela correspon-

Congwâs« .awonm
Secretaria de Coordenação
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dente diminuição em outro dia, se houver previsão em

instrumentos de natureza coletiva, observadas as dis-

posições previstas nesta Consolidação.

§ 7° O intervalo interjornada poderá ser

reduzido em até 2 (duas) horas, mediante previsão em

convenção e acordo coletivo, desde que compensado no

intervalo intra ou interjornada subsequente.

§ 8° Sao consideradas tempo de espera as

horas que excederem ã jornada normal de trabalho do

|.|. QM H |.|. Omotorista de transporte rodov de cargas que fi-

car aguardando para carga ou descarga do veículo no

embarcador ou destinatário ou para fiscalização da

mercadoria transportada em barreiras fiscais ou al-

fandegárias, não sendo computadas como horas extraor-

dinárias. C

§ 9° As horas relativas ao período do tempo

de espera serão indenizadas com base no salário-hora

normal acrescido de 30% (trinta por cento).

Art. 235-D. Nas viagens de longa distância,

assim consideradas aquelas em que o motorista profis-

sional permanece fora da base da empresa, matriz ou

filial e de sua residência por mais de 24 (vinte e

quatro) horas, serao observados:

I - intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos

F. U |.:. Upara descanso a cada 4 (quatro) horas de tempo -

terrupto de direção, podendo ser fracionados o tempo

de direção e o de intervalo de descanso, desde que

|..|. U ¡.|. 5não completadas as 4 (quatro) horas terruptas de
~direçao;

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legsmüva do Congmmso Nauonm
`\ÍE{Vn°
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II - intervalo mínimo de 1 (uma) hora para

refeição, podendo coincidir ou não com o intervalo de

descanso do inciso I;

Q-I ¡.|- fl)\ H |.|.. OIII - repouso do motorista obrigato-

riamente com o veículo estacionado, podendo ser feito

em cabine leito do veículo ou em alojamento do empre-

gador, do contratante do transporte, do embarcador ou

do destinatário ou em hotel, ressalvada a hipótese da

direção em dupla de motoristas prevista no § 6° do
art. 235-E.

Art. 235-E. Ao transporte rodoviário de

cargas em longa distância, além do previsto no art.

235-D, serão aplicadas regras conforme a especifici-
dade da operação de transporte realizada.

§ 1° Nas viagens com duração superior a 1

(uma) semana, o descanso semanal será de 36 (trinta e

seis) horas por semana trabalhada ou fração semanal

trabalhada, e seu gozo ocorrerá no retorno do moto-

rista ã base (matriz ou filial) ou em seu domicílio,

salvo se a empresa oferecer condições adequadas para
o efetivo gozo do referido descanso.

§ 2° É permitido o acúmulo de descanso se-

manal, desde que não ultrapasse 108 (cento e oito)
horas, devendo, pelo menos uma vez ao mês, coincidir

com o domingo.

§ 3° É permitido o fracionamento do descan-

so semanal em 30 (trinta) horas mais 6 (seis) horas a

serem cumpridas na mesma semana e em continuidade de

um período de repouso diário.

§ 4° 0 motorista fora da base da empresa
que ficar com o veículo parado por tempo superior ã

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenawo
Legsmüva do Congmmso NaUrrwr lui Áfflgä
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jornada normal de trabalho fica dispensado do servi-

ço, exceto se for exigida permanência junto ao veícu-

lo, hipótese em que o tempo excedente ã jornada será

considerado de espera.

§ 5° Nas viagens de longa distância e dura-

ção, nas operações de carga ou descarga e nas fisca-

lizações em barreiras fiscais ou aduaneira de fron-

teira, o tempo parado que exceder a jornada normal

será computado como tempo de espera e será indenizado

na forma do § 9° do art. 235-C.

§ 6° Nos casos em que o empregador adotar

revezamento de motoristas trabalhando em dupla no

mesmo veículo, o tempo que exceder a jornada normal
de trabalho em que o motorista estiver em repouso no

veículo em movimento será considerado tempo de reser-

va e será remunerado na razão de 30% (trinta por cen-

to) da hora normal.

§ 7° É garantido ao motorista que trabalha

em regime de revezamento repouso diário mínimo de 6

(seis) horas consecutivas fora do veículo em aloja-

mento externo ou, se na cabine leito, com o veículo

estacionado.

§ 8° Ê previsto o pagamento, em caráter in-

denizatório, de pernoite ao motorista fora da base da

empresa, matriz ou filial, ou de sua residência, se

não for disponibilizado dormitório pelo empregador,

pelo embarcador ou pelo destinatário.

§ 9° Em caso de força maior, devidamente

comprovado, a duração da jornada de trabalho do moto-

rista profissional poderá ser elevac§§¿}“§Í§Í;lÍÉ3;aÊ'§§i°§eg`a¿§~
Legislativa do Congresso Nacional
\/err Mn» l\~\ /ao
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cessário para sair da situação extraordinária e che-

gar a um local seguro ou ao seu destino.

§ 10. Não será considerado como jornada de

trabalho nem ensejará o pagamento de qualquer remune-

ração o período em que o motorista ou o ajudante fi-

carem espontaneamente no veículo usufruindo do inter-

valo de repouso diário ou durante o gozo de seus in-
tervalos intrajornadas.

§ ll. Nos casos em que o motorista tenha

que acompanhar o 'veículo transportado ,por qualquer

meio onde ele siga embarcado, e que a embarcação dis-

ponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso

Q F. QM H |.|. Ô previsto no § 3° do art. 235-C, esse tempo não

será considerado como jornada de trabalho, a não ser

o tempo restante, que será considerado de espera.

§ 12. Aplica-se o disposto no § 6° deste

artigo ao transporte de passageiros de longa distân-

cia em regime de revezamento.

Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo po-

derão prever jornada especial de 12 (doze) horas de

trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso pa-

ra o trabalho do motorista, em razão da especificida-

de do transporte, de sazonalidade ou de característi-

ca que o justifique.

Art. 235-G. É proibida a remuneração do mo-

torista em função da distância percorrida, do tempo

de viagem e/ou da natureza e quantidade de produtos

transportados, inclusive mediante oferta de comissão

ou qualquer outro tipo de vantagem, se essa remunera-

ção ou oomissionamento comprometer a segurança rodo-
Congfimsw Hamona
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
nen” n» ll~l zálzo la»
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viária ou da coletividade ou. possibilitar 'violação

das normas da presente legislação.
Art. 235-H. Outras condições específicas de

trabalho do motorista profissional, desde que não

prejudiciais â saúde ee ã segurança do trabalhador,

incluindo jornadas especiais, remuneração, benefí-

cios, atividades acessórias e demais elementos inte-

grantes da relação de emprego, poderão ser previstas

em convenções e acordos coletivos de trabalho, obser-
vadas as demais disposições desta Consolidação.”

Art. 4° O art. 71 da Consolidação das Leis do Traba-

lho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio

de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°:
“Art. 71. . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .........

§ 5° Os intervalos expressos no caput e no

§ 1° poderão ser fracionados quando compreendidos en-

tre o término da primeira hora trabalhada e o início

da última hora trabalhada, desde que previsto em con-

venção ou acordo coletivo de trabalho, ante a nature-

za do serviço e em virtude das condições especiais do

trabalho a que são submetidos estritamente os moto-

ristas, cobradores, fiscalização de campo e afins nos

serviços de operação de veículos rodoviários, empre-

gados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos
para descanso menores e fracionados ao final de cada

viagem, não descontados da jornada."(NR)

Art. 5° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 -

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida do
Çonarssnf "'«~›ng,

seguinte Capítulo III-A: âac,-¢,¡a,~¿a de gmrdenaçào
Lemsmüva do Congmsso Nadonm
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“CAPÍTULO III-A
DA coNDUçÃo DE vEÍcULos Pon MoToRTsTAs

PRoFIssToNAIs

Art. 67-A. É vedado ao motorista profissio-

nal, no exercício de sua profissão e na condução de

veículo mencionado no inciso II do art. 105 deste Có-

digo, dirigir por mais de 4 (quatro) horas ininter-

ruptas.

§ 1° Será observado intervalo mínimo de 30

(trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) ho-

ras ininterruptas na condução de veículo referido no

caput, sendo facultado o fracionamento do tempo de
direção e do intervalo de descanso, desde que não

completadas 4 (quatro) horas contínuas no exercício

da condução.
§ 2° Em situações excepcionais de inobser-

vância justificada do tempo de direção estabelecido

no caput e desde que não comprometa a segurança rodo-

viária, o tempo de direção poderá ser prorrogado por

até 1 (uma) hora, de modo a permitir que o condutor,

o veículo e sua carga cheguem a lugar que ofereça a

segurança e o atendimento demandados.

§ 3° O condutor é obrigado a, dentro do pe-

ríodo de 24 (vinte e quatro) horas, observar um in-

tervalo de, no mínimo, 11 (onze) horas de descanso,

podendo ser fracionado em 9 (nove) horas mais 2

(duas), no mesmo dia.

§ 4° Entende-se como tempo de direção ou de

condução de veículo apenas o período em que o condu-

tor estiver efetivamente ao volante de um veículo em
lu'~ _.

Secrexana ou Couloeuaçao
Legsegva do Congmmso Nadona
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curso entre a origem e o seu destino, respeitado o

disposto no § 1°, sendo-lhe facultado descansar no

interior do próprio veículo, desde que este seja do-

tado de locais apropriados para a natureza e a dura-

ção do descanso exigido.

§ 5° O condutor somente iniciará viagem com

duração maior que 1 (um) dia, isto é, 24 (vinte e

quatro) horas após o cumprimento integral do interva-

lo de descanso previsto no § 3°.

§ 6° Entende-se como início de viagem, para

os fins do disposto no § 5°, a partida do condutor

logo após o carregamento do veículo, considerando-se
como continuação da viagem as partidas nos dias sub-
sequentes até o destino.

§ 7° Nenhum transportador de cargas ou de

passageiros, embarcador, consignatário de cargas,

operador de terminais de carga, operador de transpor-

te multimodal de cargas ou agente de cargas permitirá

ou ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda

que subcontratado, que conduza veículo referido no

caput sem a observância do disposto no § 5°.

§ 8° Respondem solidariamente com o trans-
portador os agentes mencionados no § 7°, com exceção

feita àqueles identificados como embarcadores e/ou

passageiros, pelas obrigações civis, criminais e ou-

tras previstas em lei, decorrentes da inobservância

dos horários de descanso previstos neste artigo.

Art 67-B. O tempo de direção de que trata o

art. 67-A será rigorosamente controlado pelo condutor

do veículo, mediante anotação em diário de bordo ou
por equipamento registrador, instalado no veículo

._ .. .. ul utši iíãÇäÚ
L swü m›Cmmmflmrhdwml
k?%i'"i'"va A (vi _,3c> \õ~
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~ ø ~conforme regulamentaçao do Contran ou de orgao com a

delegada competência legal.

Parágrafo único. O equipamento de que trata

este artigo deverá funcionar de forma independente de

qualquer interferência do condutor.

Art. 67-C. O motorista profissional na con-

dição de condutor é responsável por controlar o tempo

de condução estipulado no art. 67-A, com vistas na

sua estrita observância.

Parágrafo único. O condutor do veículo res-

ponderá pela não observância dos períodos de descanso

estabelecidos no art. 67-A, ficando sujeito às pena-
lidades daí decorrentes, previstas neste Código.

Art. 67-D. A guarda e a preservação das in-

formações contidas no equipamento registrador instan-

tâneo inalterável de velocidade e tempo são de res-

ponsabilidade do condutor até que o veículo seja en-

tregue ao proprietário, ressalvada a hipótese de
transporte de passageiros em viagens urbanas e se-

miurbanas em que a chave do equipamento estiver sob a

guarda do empregador."

Art. 6° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 -

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguin-

tes alteraçoes:

“Art. 145. ................................

Parágrafo único. A participação em curso

especializado previsto no inciso IV independe da ob-

servância do disposto no inciso III.”(NR)

“Art. 230. . . . . . ... . . . . . . . .......... . . . . ...

OIOOOOOOIIOIOIIOIICQ!OOIIIIIOIIllflwngreüogwadwaäbiliíii
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XXIII - em desacordo com as condiçoes esta-

belecidas no art. 67-A, relativamente ao tempo de

permanência do condutor ao volante e aos intervalos

para descanso, quando se tratar de veículo de trans-

porte de carga ou de passageiros:

Infração - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - retenção do veículo

para cumprimento do tempo de descanso aplicável;
XXIV - sem equipamento ou livro, papeleta

ou ficha de trabalho externo de controle de tempo de

direção previsto no art. 67-B, quando se tratar de
veículo de transporte de carga ou de passageiros:

Infração - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - retenção do veículo

para regularização.”(NR)

“Art. 259. .................... . . . . . .......

§ 3° Ao condutor identificado no ato da in-
fração será atribuída pontuação pelas infrações de

sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3° do

art. 257, excetuando-se aquelas praticadas por passa-

geiro sob sua condução.”(NR)

“Art. 261. ................................

§ 3° No caso de motorista no exercício da

atividade profissional, a suspensão do direito de di-

rigir somente será aplicada quando o infrator atingir
' Congresso nlacioriala contagem de 30 (trinta) pontos. swewfladecøomnação

Lemsmüva do Congmmso Nadonm
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§ 4° Ao atingirem a contagem de 20 (vinte)
pontos, os condutores de que trata c> § 3° deverão

submeter-se a curso de reciclagem, sem o qual a pena-

lidade de suspensão do direito de dirigir será apli-

cada de imediato."(NR)

“Art. 310-A. Ordenar ou permitir o início

de viagem de duração maior que 1 (um) dia, estando

ciente de que o motorista não cumpriu o período de

descanso diário, conforme previsto no § 3° do art.

67-A.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um)

ano e multa.

Parágrafo único. Incorrerá na mesma pena

aquele que, na condição de transportador de cargas,

consignatário de cargas, operador de terminais de

carga, operador de transporte multimodal de cargas ou

agente de cargas, concorrer para a prática do deli-
to."

Art. 7° O § 2° do art. 34-A da Lei n°

10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar acres-

cido do seguinte inciso VI:

“Art. 34-A. ............ ..................

§ 2° ......................................

n‹o›\oo ¢ o Q Q o u n ¢ n o nooooouo ø Q n e u n n o uuoounoonaneonøueoue

~VI - nos casos de concessoes de rodovias, a

exigência da construção de locais seguros destinados

a estacionamento de veículos e descanso para os moto-

ristas, situados a intervalos menores que 200 (duzen-

tos) quilômetros entre si, incluindo área isolada pa-
ra os veículos que transportem produfigãvšgäšggãøs. 6

Secretaria de Coordenação
L ' l ii d rggsg° no



,ø`~,,y

15

em consonância com o volume médio diário de tráfego

na rodovia.”(NR)

Art. 8° O art. 2° da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro

de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°:

“Art. 2° ..................................

§ 5° Não se aplicam as vedações previstas

no § 4° quando a celebração de contrato de parceria

público-privada tiver por objeto a construção ou a

implantação de pontos de parada em rodovias sob admi-

nistração direta da União, dos Estados ou do Distrito

Federal, para o estacionamento de veículos e descanso

dos motoristas, na forma prevista no inciso VI do §
2° do art. 34-A da Lei n° 10.233, de 5 de junho de

2001-"(NR)

Art. 9° As condições sanitárias e de conforto nos lo-

cais de espera dos motoristas de transporte de cargas em pá-

tios do transportador de carga, embarcador, consignatário de

cargas, operador de terminais de carga, operador intermodal de

cargas ou agente de cargas, aduanas, portos marítimos, flu-

viais e secos e locais para repouso e descanso, para os moto-

ristas de transporte de passageiros em rodoviárias, pontos de

parada, de apoio, alojamentos, refeitórios das empresas ou de

terceiros terão que obedecer ao disposto nas Normas Regulamen-

tadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, dentre outras.

Art. 10. Os contratos de concessões de rodovias ou-

torgadas anteriormente à emtrada em vigor desta Lei deverão

adequar-se às disposições contidas no inciso 'VI do § 2° do

art. 34-A da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, no prazo de

l (um) ano, inclusive em relação ao seu consequente reequilí-Congresso Nacional
brio econômico - financei ro . Seflfeíafiã de CoordenaçãoLegislativa do Congresso Nacional
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Art. 11. Revoga-se o art. 3° da Lei n° 12.023, de 27

de agosto de 2009.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, ressalvadas as disposições do art. 5°, que entrarão

em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de

sua publicação oficial. Ê

CÂMARA Dos DEPUTAbos, ¿{[' de abril de 2012.

l .

Rco MAIA\
Presidente

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenaçao
Legsmüva do Congnmso Nadonm
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LEI N9 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

Dispõe sobre 0 exercício da profissão de
motorista; altera a Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
119 5.452, de 19 de maio de 1943, e as Leis ngã
9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de
5 de junho de 2001, 11.079, dc 30 de
dezembro dc 2004, e 12.023, de 27 de agosto
de 2009, para regular e disciplinar a jomada
de trabalho e o tempo de direção do motorista
profissional; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as
condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os motoristas
profissionais de veículos automotores cuja condução exija formação profissional c que exerçam a
atividade mediante vínculo empregatício, nas seguintes atividades ou categorias econômicas:

I - transporte rodoviário de passageiros;

II -transporte rodoviário de cargas;

HI- (VETADO);

IV - (VETADO).

Art. 29 São direitos dos motoristas profissionais, além daqueles previstos no
Capítulo II do Título II e no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal:

I - ter acesso gratuito a programas de formação c aperfeiçoamento profissional, em
cooperação com o poder público;

II - contar, por intermédio do Sistema Unico de Saúde - SUS, com atendimento
profilático, terapêutico e rcabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os
acometam, consoante levantamento oficial, respeitado o disposto no art. 162 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 19 de maio de 1943;

III - não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da ação
de terceiro, ressalvado o dolo ou a dcsídia do motorista, nesses casoêogšçggggtqagçmprovação, no
cumprimento de suas funções; secretaria de coordenação _

Legislativa do C0f\Qfe$5° Naaonag
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IV - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas no
efetivo exercício da profissão;

V - jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira fidedigna pelo
empregador, que poderá valer-se de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho
extemo, nos termos do § 39 do art. 74 da Consolidação das Lei s do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei ng 5.452, de 19 de maio de 1943, ou de meios eletrônicos idôneos instalados nos
veículos, a critério do empregador.

Parágrafo único. Aos profissionais motoristas empregados referidos nesta Lei é
assegurado o benefício de seguro obrigatório, custeado pelo empregador, destinado à cobertura dos
riscos pessoais inerentes às suas atividades, no valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o
piso salarial de sua categoria ou em valor superior fixado em convenção ou acordo coletivo de
trabalho.

Art. 39 O Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido da seguinte
Seção IV-A:

“TÍTULO 111

CAPÍTULO 1

Seção IV-A
Do Serviço do Motorista Profissional

Art._ 235-A. Ao serviço executado por motorista profissional aplicam-se os preceitos
especiais desta Seção.

Art. 235-B. São deveres do motorista profissional:

I - estar atento às condições de segurança do veículo;

II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos princípios
de direção defensiva;

III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo de
direção e de descanso;

IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo;

V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública;

VI - (VETADO);

. VII - submeter-se a teste e a programa de controle de uso de droga e de bebida
alcoólica, instituído pelo empregador, com ampla ciência do empreggado.
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Parágrafo único. A inobservância do disposto no inciso VI e a recusa do empregado
em submeter-se ao teste e ao programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica
previstos no inciso VII serão consideradas infração disciplinar, passível de penalização nos
termos da lei.

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será a
estabelecida na Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou convenção
coletiva de trabalho.

§ 19 Admite-se a prorrogação da jomada de trabalho por até 2 (duas) horas
extraordinárias.

§ 29 Será considerado como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver à
disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso, espera e
descanso.

§ 39 Será assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora
para refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e
quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas.

§ 49 As horas consideradas extraordinárias serão pagas com acréscimo estabelecido
na Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou convenção coletiva de
trabalho.

§ 59 À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta Consolidação.

§ 69 O excesso de horas de trabalho realizado em um dia poderá ser compensado,
pela correspondente diminuição em outro dia, se houver previsão em instrumentos de
natureza coletiva, observadas as disposições previstas nesta Consolidação.

§7Q (VETADO).
§ 89 São consideradas tempo de espera as horas que excederem à jornada normal de

trabalho do motorista de transporte rodoviário de cargas que ficar aguardando para carga ou
descarga do veículo no embarcador ou destinatário ou para fiscalização da mercadoria
transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computadas como horas
extraordinárias.

§ 99 As horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas com base
no salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por cento).

Art. 235-D. Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o
motorista profissional permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua
residência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, serão observados:

I - intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) horas de
tempo ininterrupto de direção, podendo ser fracionados o tempo de direção e o de intervalo
de descanso, .desde que não completadas as 4 (quatro) horas ininterruptas de direção;

f.;ongress£› Naciona:
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_ II - intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, podendo coincidir ou não com o
intervalo de descanso do inciso I;

III - repouso diário do motorista obrigatoriamente com o veiculo estacionado,
podendo ser feito em cabine leito do veiculo ou em alojamento do empregador, do
contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário ou em hotel, ressalvada a
hipótese da direção em dupla de motoristas prevista no § 69 do art. 23 5-E.

Art. 235-E. Ao transporte rodoviário de cargas em longa distância, além do previsto
no art. 235-D, serão aplicadas regras conforme a especificidade da operação de transporte
realizada.

§ 19 Nas viagens com duração superior a 1 (uma) semana, o descanso semanal será
de 36 (trinta e seis) horas por semana trabalhada ou fração semanal trabalhada, e seu gozo
ocorrerá no retomo do motorista à base (matriz ou filial) ou em seu domicílio, salvo se a
empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido descanso.

§ 29 (VETADO).

§ 39 É permitido o fracionamento do descanso semanal em 30 (trinta) horas mais 6
(seis) horas a serem cumpridas na mesma semana e em continuidade de um período de
repouso diário.

§ 49 O motorista fora da base da empresa que ficar com o veículo parado por tempo
superior à jornada normal de trabalho fica dispensado do serviço, exceto se for exigida
permanência junto ao veículo, hipótese em que o tempo excedente à jornada será
considerado de espera.

§ 59 Nas viagens de longa distância e duração, nas operações de carga ou descarga e
nas fiscalizações em barreiras fiscais ou aduaneira de fronteira, o tempo parado que exceder
a jornada normal será computado como tempo de espera e será indenizado na forma do § 99
do art. 235-C.

§ 69 Nos casos em que o empregador adotar revezamento de motoristas trabalhando
em dupla no mesmo veículo, o tempo que exceder a jornada normal de trabalho em que o
motorista estiver em repouso no veículo em movimento será considerado tempo de reserva e
será remunerado na razão de 30% (trinta por cento) da hora normal.

§ 79 É garantido ao motorista que trabalha em regime de revezamento repouso
diário mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se
na cabine leito, com o veículo estacionado.

§ se (vETADo).
§ 99 Em caso de força maior, devidamente comprovado, a duração da jornada de

trabalho do motorista profissional poderá ser elevada pelo tempo necessário para sair da
situação extraordinária e chegar a um local seguro ou ao seu destino. ,

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional

Ui-*'\`" fr LL: 1 , La
Fls. QC* Rubricaxf à/*`9»;›Ó“7 Í

w



fe'-..,»

5

§ 10. Não será considerado como jornada de trabalho nem ensejará o pagamento de
qualquer remuneração o período em que o motorista ou o ajudante ficarem espontaneamente
no veiculo usufruindo do intervalo de repouso diário ou durante o gozo de seus intervalos
intrajornadas.

§ ll. Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado
por qualquer meio onde ele siga embarcado, e que a embarcação disponha de alojamento
para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 39 do art. 235-C, esse tempo não será
considerado como jomada de trabalho, a não ser o tempo restante, que será considerado de
espera.

§ 12. Aplica-se o disposto no § 69 deste artigo ao transporte de passageiros de longa
distância em regime de revezamento.

Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo poderão prever jornada especial de 12
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho do
motorista, em razão da especificidade do transporte, de sazonalidade ou de característica
que 0 justifique.

Art. 235-G. É proibida a remuneração do motorista em função da distância
percorrida, do tempo de viagem e/ou da natureza e quantidade de produtos transportados,
inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de vantagem, se essa
remuneração ou comissionamento comprometer a segurança rodoviária ou da coletividade
ou possibilitar violação das normas da presente legislação.

Art. 235-H. Outras condições específicas de trabalho do motorista profissional,
desde que não prejudiciais à saúde e à segurança do trabalhador, incluindo jornadas
especiais, remuneração, beneficios, atividades acessórias e demais elementos integrantes da
relação de emprego, poderão ser previstas em convenções e acordos coletivos de trabalho,
observadas as demais disposições desta Consolidação.”

Art. 49 O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5-:

“Art. 71. .......................................................................... ._ ............ ..
. . . . . . . . . . - . . . . . . . . - . . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . - . . . . . . . . . . . . - › . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z z ‹ z . . . . . - - - . . . . . ‹ z . . . . . . .z

§ 59 Os intervalos expressos no caput e no § 19 poderão ser fracionados quando
compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora
trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza
do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos
estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de
operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de
passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso menores
e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da jornada.” (NR)

Art. 59 A Lei n9 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,
passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo III-A:
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~ “CAPÍTULO iii-A
DA CONDUÇAO DE VEICULOS POR MOTORISTAS

PROFISSIONAIS

Art. 67-A. vedado ao motorista profissional, no exercício de sua profissão e na
condução de veículo mencionado no inciso II do art. 105 deste Código, dirigir por mais de 4
(quatro) horas inintermptas.

§ 19 Será observado intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4
(quatro) horas ininterruptas na condução de veículo referido no caput, sendo facultado o
fracionamento do tempo de direção e do intervalo de descanso, desde que não completadas
4 (quatro) horas contínuas no exercício da condução.

§ 29 Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção
estabelecido no caput e desde que não comprometa a segurança rodoviária, o tempo de
direção poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, de modo a permitir que o condutor, o
veículo e sua carga cheguem a lugar que ofereça a segurança e o atendimento demandados.

§ 39 O condutor é obrigado a, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas,
observar um intervalo de, no mínimo, 11 (onze) horas de descanso, podendo ser fracionado
em 9 (nove) horas mais 2 (duas), no mesmo dia.

§ 49 Entende-se como tempo de direção ou de condução de veículo apenas o período
em que o condutor estiver efetivamente ao volante de um veículo em curso entre a origem e
o seu destino, respeitado o disposto no § 19, sendo-lhe facultado descansar no interior do
próprio veículo, desde que este seja dotado de locais apropriados para a natureza e a duração
do descanso exigido.

§ 59 O condutor somente iniciará viagem com duração maior que 1 (mn) dia, isto é,
vinte e quatro) horas após o cumprimento integral do intervalo de descanso previsto no

<of›l\.> U,-l>Ofx
.

§ 69 Entende-se como início de viagem, para os fins do disposto no § 59, a partida
do condutor logo após o carregamento do veículo, considerando-se como continuação da
viagem as partidas nos dias subsequentes até o destino.

§ 79 Nenhum transportador de cargas ou de passageiros, embarcador, consignatário
de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de cargas ou
agente de cargas permitirá ou ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que
sgibcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a observância do disposto no §
5-.

§sQ (VETADO).
An 67-B. (VETADO).
Art. 67-C. O motorista profissional na condição de condutor é responsável por

controlar o tempo de condução estipulado no art. 67-A, com vistas na sua estrita
observancla' Congresso Naclonai
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Parágrafo único. O condutor do veículo responderá pela não observância dos
períodos de descanso estabelecidos no art. 67-A, ficando sujeito às penalidades daí
decorrentes, previstas neste Código.

Art. 67-D. (VETADO).”

Art. 69 A Lei n9 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

M, “Art. 145. .................................................................................................................... ..
Parágrafo único. A participação em curso especializado previsto no inciso IV

independe da observância do disposto no inciso III.” (NR)

“Art 230. . .................................................................................................................... ..
.................................................................................................................................................. ..

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-A, relativamente ao
tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se
tratar de veículo de transporte de carga ou de passageiros:

Infração - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa -. retenção. do veiculo para cumprimento do tempo de
descanso aplicável;

XXIV - (VETADO).” (NR)

“Art. 259. .................................................................................................................... ..
› . . . . . . . . . . . ¢ . . . . . . . . . . . - ‹ . - . . . . . . . . z - z - ‹ - - . . . . - . . . z . ..

§ 32 WETADo).” (NR)
“Art. 261. .................................................................................................................... ..

. . . . . . ~ . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . - « . . - . . . . . . . ..

§3Q (vETADo).
§ 49 (vETADo).°= (NR)
“Art. 310-A. (vETADo).=°
Azi. 79 (VETADO).

“on resso Z*-leciona:
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Art. se (VETADO).
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Art. 99 As condições sanitárias e de conforto nos locais de espera dos motoristas de
transporte de cargas em pátios do transportador de carga, embarcador, consignatário de cargas,
operador de terminais de carga, operador intemiodal de cargas ou agente de cargas, aduanas, portos
marítimos, fluviais e secos e locais para repouso e descanso, para os motoristas de transporte de
passageiros em rodoviárias, pontos de parada, de apoio, alojamentos, refeitórios das empresas ou de
terceiros terão que obedecer ao disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho
e Emprego, dentre outras.

An. io. WETADO).
Ari. ii. (vETADo).
Aa. 12. (VETADO).

Brasília, 30 de abril de 2012; 1919 da Independência e 1249 da República.

Congresso slscloiiaz p
Secretaria de Coordenaçäfl _ ¡
Legislativa do Congresso Naclona

ri” /Brcl-'Õ-T
l=ls.__§§ `\l _Rubfi 



\/rt llllazrr
Wu/ 3§('À<>l'2/

Aviso n9 324 - C. Civil.

Em 30 de abril de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

,-\

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 99, de
2007 (n9 319/09 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9 12.619, de
30 de abril de 2012.

Atenciosamente,

\

irao/4/tras M
" GL SI HOFFMANN

Ministra de stado Chefe da Casa Civil
da Pr sidência da República
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 319, DE 2009
(n° 99/2007, na Casa de origem)

E1\/IENTA: “Dispõe sobre O exercício da profissão de motorista; altera a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943, e as Leis n°s 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233,
de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de
agosto de 2009, para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de
direção do motorista profissional; e dá outras providências”.

AUTOR: Tarcisio Zimmermann
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VETO PARCIAL N° 14, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 319, de 2009
(Mensagem n° 35/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.619, de 30 de abril de 2012
D.O.U. - Seção 1. de 2/5/2012

Partes vetadas:
- inciso III do parágrafo único do art. 1°;
- inciso IV do parágrafo único do art. 1°;
- inciso VI do art. 235-B do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto de lei;
- § 7° do art. 235-C do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto de lei;
- § 2° do art. 235-E do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto de lei;
- § 8° do art. 235-E do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto de lei;
- § 8° do art. 67-A da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a redação
dada pelo art. 5° do projeto de lei;
- caput do art. 67-B da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a redação
dada pelo art. 5° do projeto de lei;
- parágrafo único do art. 67-B da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com
a redação dada pelo art. 5° do projeto de lei;
- art. 67-D da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a redação dada pelo
art. 5° do projeto de lei; _
- inciso XXIV do art. 230 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a
redação dada pelo art. 6° do projeto de lei;
- § 3° do art. 259 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a redação
dada pelo art. 6° do projeto de lei;
- § 3° do art. 261 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a redação
dada pelo art. 6° do projeto de lei;
- § 4° do art. 261 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a redação
dada pelo art. 6° do projeto de lei;
- caput do art. 310-A da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a
redação dada pelo art. 6° do projeto de lei;
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- parágrafo único do art. 310-A da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997,
com a redação dada pelo art. 6° do projeto de lei;
- inciso VI do § 2° do art. 34-A da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, com a
redação dada pelo art. 7° do projeto de lei;
- § 5° do art. 2° da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, com a redação
dada pelo art. 8° do projeto de lei;
- art. 10;
- art. 11; e
- art. 12.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:

SENADORES DEPUTADOS

PILAZO DE TRAMITAÇÃO;
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Ofício n° Í QÔ (CN) Brasília, em 15 de /7492,? de 2012

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 35, de 2012-CN (n° 151/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei da Câmara n° 319, de 2009 (PL n° 99, de
2007, nessa Casa), que “Dispõe sobre O exercício da profissão de motorista; altera a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943, e as Leis n°s 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de
2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de 2009, para
regular e disciplinar a jornada de trabalho e O tempo de direção do motorista profissional;
e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente 5.

//M /  ”
Presidente do SçnadcíFederal

`
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 854/2012/SGM/P

Brasília, 29 de maio de 2012.

Excelentíssimo Senhor
senador .lOsÉ sARNEv
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 190, de 15 de maio de 2012, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados EUDES
xAvlER (Pr), FÁTIMA PE|_AEs (PMDB), JOÃO cAMPOs (PsDB) e MÁRCIO
MARINHO (PRB) para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar O veto
integral ao Projeto de Lei da Câmara n° 319, 2009 (PL n. 99, de 2007, nesta Casa),
que "Dispõe sobre O exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1° de maio de 1943, e
as Leis n°s 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079,
de 30 de dezembro de 2004, e 12.02, de 27 de agosto de 2009, para regular e
disciplinar a jornada de trabalho e O tempo de direção do motorista profissional; e dá
outras providêncías".

Atenciosamente,

Presidente web' gna
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Veto Parcial n° 14, de 2012 (Mensagem

n° 35/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 319, de 2009 (n° 99/2007, na Casa de

origem), que “Dispõe sobre O exercício da

profissão de motorista; altera a Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e as

Leis n°s 9.503, de 23 de setembro de 1997,

10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de

dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de

2009, para regular e disciplinar a jornada de

trabalho e O tempo de direção do motorista

profissional; e dá outras providências”.
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

O veto:

Veto Parcial n° 14, de 2012 (PLC 319/2009)_

Senadores Deputados
Renan Calheiros Eudes Xavier
Paulo Paim Fátima Pelaes
Lúcia Vânia João Campos
João Costa
Randolfe Rodrigues Márcio Marinho

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar O

relatório sobre O veto até O dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012. `
, š I
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SCOM - Comissões Mistas

De:
Enviado em:
Assunto:
Anexos:

Controle:

SCOM - Comissões Mistas
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 14:12
Comissão Mista do Veto Parcial n° 14 de 2012
Comissão do Veto 14_2012 - Idade.pdf

Destinatário Entrega Ler
Dep. Eudes Xavier
Dep. Fátima Pelaes
Dep. João Campos
Dep. Márcio Marinho

Liderança do PMDB
Liderança do PSDB - Senado
Liderança do PT
Liderança PMDB - Câmara
Liderança PRB - Câmara

Liderança PSDB - Câmara
Liderança PT - Cámara
Senador João Costa
Senador Paulo Paim
Senador Randolfe Rodrigues
Senador Renan Calheiros
Senadora Lúcia Vania
Sen. Paulo Paim

Entregue: 09/11/2012 14:12
Entregue: 09/11/2012 14:12
Entregue: 09/11/2012 14:12

Entregue: 09/11/2012 14:12
Entregue: 09/11/2012 14:12
Entregue: 09/11/2012 14:12
Entregue: 09/11/2012 14:12
Entregue: 09/11/2012 14:12

Lida: 09/11/2012 14:34

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 14, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 14 de 2012, que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00319 2009 (PL 00099 2007 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, e as Leis n9s 9.503, de 23 de setembro
de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de 2009,
para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; e dá outras
providências".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composiçao dos mem ros, com as respec vas i s,
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo Il, Ala Senador Nilo Coelho. Subsolo. Sala 2A
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: Microsoft Outlook
Para: lid.prb@camara.leg.br; lid.pmdb@camara.leg.br; lid.pt@camara.leg.br;

lid.psdb@camara.leg.br; dep.fatimapelaes@camara.leg.br;
dep.eudesxavier@camara.leg.br; dep.marciomarinho@camara.leg.br;
dep.joaocampos@camara.leg.br

Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 14:12
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 14 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

lid.Qrb@camara.leg.br

lid.gmdb@camara.|eg.br

|id.Qt@camara.leg.br

lid.gsdb@camara.leg.br

dep.fatimapeIaes@camara.leq.br

dep.eudesxavier@camara.leq.br

dep.marciomarinho@camara.leg. br

de¡¿joaocampos@camara.leq.br

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 14 de 2012
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